PARECER Nº  1027, DE 2004.

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Processo  RGL. N.º 6208, de 2003.

Através do ofício  CGC. ARC nº 1524/03, o Sr. Presidente da Segunda Câmara – Conselheiro Renato Martins Costa enviou a esta Casa cópia dos documentos relativos a contratação de pessoal  realizada, no exercício de 1998, pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo – FAEPA.

         Publicado o v. Acórdão de fls. 30, foi a documentação autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento. Posteriormente, foi encaminhada por esta Comissão cota àquela Corte, solicitando documentação necessária para a instrução dos autos,  que foi juntada às fls. 37 a 333.

 Tratam os autos de admissão de pessoal mediante processo seletivo realizado em 05/08/97, restrito aos servidores do Hospital das Clinicas da F.M.R.P.U.S.P. – FAEPA.

 Em primeiro lugar, devemos ressaltar que os órgãos técnicos do Tribunal de Contas  entenderam que a FAEPA está obrigada a realizar concurso público nos termos do artigo 37 e seus incisos II, III e IV da Constituição Federal, uma vez que embora Fundação de direito privado, se utiliza das dependências do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, nos moldes do Termo de Cessão de Uso de Bem Público nº 64/89 e da Cláusula Quarta , item II, do Convênio entre o HCFMRPUSP e a FAEPA , datado de 26/07/93, enquadrando-se nas Instruções nº 3/89, letra d, do Tribunal de Contas.

O Senhor  Secretário Diretor Geral entendeu que as admissões realizadas pela FAEPA deveriam ter sido precedidas de concurso público, e não apenas de  Processo Seletivo Interno, restrito aos servidores do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, como foi feito. Por este motivo, não acolheu as justificativas da origem, decretando a ilegalidade do atos de admissão em exame , cuja natureza não se afina com a atividade finalística da Fundação, onde entendeu que para estas, sempre deverá ocorrer processo seletivo de maior amplitude.

Por sua vez, a ATJ – Unidade Jurídica, se manifestou pela ilegalidade, dos atos de admissão de pessoal decorrentes dos processos seletivos nºs 12/98, 20/98, 24/98, 33/98, 41/98 e 42/98, para cargo de escriturário, realizados  pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP , no exercício de 1998, propondo o acionamento dos incisos XV e XXVII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.

A FAEPA alega que o fato de estar instalada nas dependências do HCRP e,  por este motivo, ter suas contas sujeitas à fiscalização do Tribunal, não a transforma em pessoa jurídica de direito público. Alega também que atendendo recomendação daquela Corte  decidiu adotar  o mesmo procedimento  utilizado pela Fundação Zerbini para a contratação de pessoal para o INCOR , em São Paulo, dada as características semelhantes das duas instituições.

Acrescenta ainda, que a FAEPA não se enquadra as exigências contidas  no artigo 37 da Constituição Federal, uma vez que não foi instituída por lei específica, e  portanto não deve ser considerada fundação pública. Esclarece que na FAEPA não existe cargo nem emprego público, que seus contratados são simplesmente empregados,  e a eles não  são aplicados nenhuma legislação dos servidores públicos, pelo fato da fundação ter autonomia administrativa e financeira para definir sua política salarial. Diz que esses servidores, que cumprem pelo HC  jornada semanal de 30 ou de 35 horas, conforme a natureza da função, são contratados pela FAEPA  para uma jornada adicional de, no máximo, 24 horas  lotados na mesma unidade onde já prestam serviços. Ressalta também, que são pessoas já concursadas, treinadas , cujo desempenho vem contribuir , para a manutenção da qualidade dos serviços da instituição, em prol do interesse público.  

Consta dos autos, o resultado de um Procedimento Investigatório feito pelo Ministério Público, onde o Sindicato dos Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Ribeirão Preto e Região solicita a apuração de supostas irregularidades no contexto operacional das Fundações FAEPA – Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, do Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo e FUNDHERP – Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto,  questionando a contratação de empregados celetistas, sem concurso, a lotação de empregados para cumprimento de jornada de seis horas diárias de trabalho no Hospital das Clínicas, autarquia estadual, com salários diferenciados dos funcionários públicos e admissão de servidores do Hospital das Clínicas  para trabalhar na autarquia , mediante pagamento de gratificações, violando o artigo 37, XVI , da Constituição Federal.

O Ministério Público concluiu que como as Fundações foram instituídas por particulares, com dotação orçamentária privada, segundo as regras da Lei Civil, fato que as caracteriza como pessoa  jurídica de direito privado,  as Fundações não são mantidas pelo poder público, portanto possuem gestão administrativa e financeira própria. Por fim, entende que a contratação de pessoal, foi realizada nos termos dos regimentos internos das fundações, por processo de seleção e pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, o que não demonstra irregularidade considerando tratar-se de pessoa jurídica de direito privado. 

O Conselheiro Antonio Roque Citadini, nos termos do artigo 56 inciso XI do  Regimento Interno daquela Corte, exarou sua decisão, considerando irregulares os atos de admissão em exame e propondo o acionamento do artigo 2º, incisos XV e XXVII da Lei Complementar 709/93.

Por sua vez, a FAEPA entrou com seu Recurso Ordinário de fls. 280 a 283.

A Segunda Câmara, em sessão  de 22 de julho de 2003, decidiu conhecer o Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, considerou que os argumentos oferecidos pelo recorrente não modificaram a situação processual anterior, negou-lhe provimento, mantendo a decisão anterior.

                                      Porém, da análise dos autos, constatamos que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º, do artigo 33 da Carta Paulista.

           Assim, manifestamos nossa concordância com a posição  adotada pelo E. Tribunal de Contas, e opinamos pelo arquivamento dos autos. 

   É o nosso parecer.

a) JOSÉ DILSON  - Relator

Aprovado o parecer do relator propondo arquivamento.

Sala das Comissões, em 15/6/2004 

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Vitor Sapienza – Mário Reali – Roberto Engler – Luiz Gonzaga Vieira – Enio Tatto – Edson Ferrarini.

